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PG02 – SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA 
	1. DADOS DO PROJETO

	NOME DO PROJETO:
	Projeto nº:

	
	Nº do Contrato: 

	Banco: 
	Agência: 
	Conta Bancária: 

	Nome do(a) Coordenador(a):



	2. DADOS DO SOLICITANTE 

	Nome:
	Celular:
	E-mail:



	3. DADOS DO BENEFICIÁRIO (o beneficiário deve ser membro da equipe e estar no plano de trabalho)

	Nome: 
	Data de nascimento: 

	CPF: 
	E-mail:
	Celular:

	Banco:
	N.º Banco: 
	Agência: 
	Conta Bancária: 
	☐ Corrente      ☐ Poupança

	Endereço:
	N°
	Complemento:

	Cidade:
	CEP:



	4. DADOS DA RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA

	Data de início das atividades:
	Nº total de parcelas:
	Parcela nº:

	VALOR TOTAL DA RETRIBUIÇÃO: R$
	VALOR DA PARCELA ATUAL: R$

	Caso os valores do pagamento sejam distintos do valor apresentado no PIT, justifique: 




	5. ATIVIDADES

	Resumo das atividades (conforme PIT):


	Rubrica:
	Sub-rubrica:



	6. AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO RECORRENTE

	A autorização para o pagamento recorrente elimina a necessidade de protocolar mensalmente o pedido de pagamento para o mesmo beneficiário (não autorizar caso os valores das parcelas sejam diferentes).
☐  Eu, coordenador do projeto supracitado, autorizo os pagamentos posteriores de forma recorrente conforme indicação de valores e parcelas citadas neste formulário, e em caso de alterações de valores, parcelas ou o desligamento do beneficiário, fica sob minha responsabilidade solicitar o cancelamento deste protocolo e realizar uma nova solicitação. 
☐ Não autorizo pagamentos recorrentes.



	7. DATA DE PAGAMENTO

	☐ Dia 5 (para protocolos realizados até o dia 25 do mês anterior)

	☐ Dia 20 (para protocolos realizados até o dia 10 do mês corrente)


* Caso a data de pagamento ocorra em final de semana, feriado ou recesso, o pagamento será realizado no primeiro dia útil subsequente à data de pagamento.
** A solicitação será paga somente se houver saldo na rubrica e saldo do projeto, incluindo valores dos impostos.

	8. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS QUE DEVEM ACOMPANHAR ESTE FORMULÁRIO

	- Plano Individual de Trabalho (PIT) ou Termo de Participação em Projeto (Anexo PG02)



	9. OBSERVAÇÃO

	- Conforme Resolução nº 41/17-COPLAD/UFPR (art. 10), - Lei nº 8.958 de 1994; - Lei nº 12.772 de 2012 e Lei nº 8.852 de 1994.



	10. AUTORIZAÇÃO DO COORDENADOR PARA ATENDIMENTO DO SOLICITADO NESTE FORMULÁRIO

	Assinatura digital do coordenador do projeto (serão aceitas assinaturas digitais do sougov ou certificado digital):










	11. PARA USO INTERNO DA FUPEF

	Projetos:
	Recursos Humanos:
	Financeiro:

	
	
	

	Autorização da Diretoria Executiva:
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


PG02 – Solicitação de Pagamento Retribuição Pecuniária – versão 2025.1





image1.png
PROTOCOLO:

PROJETOS SUSTENTAVEISIID

www.fupef.org.br




